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REQUERIMENTO  N.º  2122,  DE  2003

REQUEIRO, com fundamento no artigo 165, VIII,  da XI Consolidação do Regimento Interno, que se registre nos anais desta Casa um VOTO DE CONGRATULAÇÕES com a população de ATIBAIA, pelo transcurso do aniversário do Município, a ser comemorado no dia 24 de junho.

REQUEIRO, ainda, que desta manifestação dê-se ciência às autoridades locais.



JUSTIFICATIVA

Por ocasião da passagem de mais um aniversário da nossa  querida Atibaia não podemos deixar de vir, por este meio, prestar homenagens a todos aqueles que descendem diretamente dos indígenas que aí se estabeleceram na segunda metade do século XVI, dirigidos pelo Pe. Matheus Nunes de Siqueira, e aqueles que descendem de seus demais fundadores, dentre os quais se destaca Jerônimo Camargo.                                 

Elevada à Freguesia por Alvará de 13 de agosto de 1747, sob a denominação de São João Batista da Atibaia, a localidade não parou de crescer, tendo sido elevada à freguesia em 27 de junho de 1769 e á cidade em 22 de abril de 1864.

Em 20 de dezembro de 1905, seu nome foi alterado para Atibaia que em tupi-guarani, segundo a interpretação mais certa, significa água ácida , salobra.

Cumprimentamos, pois, a população, a administração Municipal e todas as autoridades locais pela data festiva de Atibaia, cuja importância para o desenvolvimento de nosso Estado só faz aumentar.



Sala das Sessões, em 27/06/2003

a)  EDMIR CHEDID
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